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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

P A R E C E R

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER ACERCA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº02/2025


O presente parecer tem como objetivo analisar o Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2025 que visa referendar a indicação do dr. emanoel silva almeida para o cargo de Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié (IPREJ)


A indicação ao cargo de Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié (IPREJ) a lei ordinária nº 1.800, e 23 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a entidade de previdência municipal determina que:  

Art. 25 - O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié será administrado por uma diretoria executiva, composta de três membros com conhecimento de matéria previdenciária, sendo:

I - Um Diretor-Presidente nomeado pelo prefeito com anuência da Câmara de Vereadores(...)


A indicação do dr. emanoel silva almeida pelo chefe do executivo revela-se acertada devido aos seguintes aspectos:

1) Conhecimento de Matéria Previdenciária possui vasto conhecimento em matéria previdenciária. Este conhecimento é essencial para garantir a gestão eficiente e transparente do IPREJ.

2) Experiência Profissional A experiência profissional presidindo a autarquia nos últimos 3 (três) anos demonstra sua capacidade de liderar a instituição e de tomar decisões estratégicas que beneficiem os servidores municipais aposentados.

3) Compromisso e Integridade O apresenta um histórico de compromisso e integridade em sua atuação profissional, características fundamentais para o exercício do cargo de Diretor-Presidente.


Em análise dos fundamentos apresentados tenho que a propositura está apta no que se refere à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica.

Isto posto, VOTO favorável a tramitação da matéria e, no MÉRITO, sou pela aprovação do Projeto de Decreto nº. 02/2025 para a nomeação de dr. emanoel silva almeida para o cargo de Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, tendo em vista que sua indicação atende aos requisitos estabelecidos pela legislação vigente.

Sala das Comissões, 13 de janeiro de 20254.

HELDER SOUZA SANTOS

Relator da Legislação, Justiça e Redação Final
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